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PREMIADA
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BASE JURÍDICA

 artigo 129, inciso I, da Constituição Federal 

 artigos 13 e 14 da Lei nº 9.807/99 

 artigo 1º, §5º, da Lei 9.613/98 

 artigos 4 a 8 da Lei 12.850/2013 → negociação com termo de acordo formal sujeito a homologação (juiz 

adstrito a regularidade, legalidade e voluntariedade) 

 artigo 26 da Convenção de Palermo (Promulgada pelo Decreto 5.015/2004 a Convenção das Nações Unidas 

contra o Crime Organizado Transnacional) 

 artigo 37 da Convenção de Mérida (Promulgada pelo Decreto 5687/2006 a Convenção das Nações Unidas 

contra a Corrupção, adotada pela Assembleia-Geral das Nações Unidas em 31 de outubro de 2003)



HISTÓRICO DO INÍCIO DA LAVA JATO NO RJ

COLABORAÇÕES

Andrade Gutierrez 
Carioca 

LENIÊNCIA

Andrade Gutierrez 
Carioca

FATIAMENTO PELO STF DA LAVA-JATO EM CURITIBA

Radioatividade
Pripyat
Irmandade

 Sérgio Cabral



Primeiros passos da LJRJ:

1- Oitivas dos Colaboradores e Lenientes da ANDRADE 
GUTIERREZ e da CARIOCA

2- Provas de corroboração (Lei Orcrim, Art. 5º § 16: Nenhuma 

sentença condenatória será proferida com fundamento apenas nas declarações 
de agente colaborador) 



EXEMPLO 1 DE PROVAS DE CORROBORAÇÃO FORNECIDAS PELO COLABORADOR



EXEMPLO 2 DE PROVAS DE CORROBORAÇÃO FORNECIDAS PELO COLABORADOR



EXEMPLO DE VALIDAÇÃO DAS PROVAS DE CORROBORAÇÃO



PRINCIPAIS TÉCNICAS ESPECIAIS DE INVESTIGAÇÃO PÓS- COLABORAÇÃO

QUEBRAS DE SIGILO:

 Telemático  
 Telefônico (SITTEL)
 Fiscal (Receita)
 Bancário (SIMBA)
 JUCERJA
 Infoseg
 Fontes abertas
 Empresas de aviação
 Contas em rede social (Icloud - Apple/Onedrive - Microsoft)



IMPORTÂNCIA DOS DADOS TELEMÁTICOS (EXEMPLO)



DEFLAGRAÇÃO DA OPERAÇÃO CALICUTE (NOVEMBRO 
DE 2016)



PROPINA 5% + TAXA DE OXIGÊNIO 1%: 



PROVAS DE CORROBORAÇÃO INDEPENDENTES (EX: BUSCA E APREENSÃO)



EXEMPLO 2:



LAVAGEM (OPERAÇÃO CALICUTE) 

ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA E EMPRESAS DE CONSULTORIA



CENÁRIO PARA APRESENTAÇÃO ESPONTÂNEA DE COLABORADORES

 Pessoas jurídicas
 Pessoas físicas
 Doleiros



COLABORADORES DOLEIROS  (IRMÃOS CHEBAR)

Por que se apresentaram?

Primeiros contatos com MP

Termo de Confidencialidade

Negociação

Produção dos anexos

Minuta de acordo de colaboração

Cláusula de repatriação de valores e renúncia de bens

Homologação judicial

Oitiva dos colaboradores



OPERAÇÃO DÓLAR CABO



Pulverização de USD 100 MILHÕES em contas no exterior



USD 100 MILHÕES : Prova definitiva da ocultação do $ de SERGIO CABRAL



Cálculo da Proposta pelo MP

 TABELA DE CÁLCULO DA PENA PROPOSTA



OPERAÇÃO EFICIÊNCIA

Denúncia 1 – Propina Eike Batista
Denúncia 2 – Lavagem Externa
Denúncia 3 – Lavagem Interna



DENUNCIADOS: EIKE BATISTA, FLÁVIO GODINHO E LUIZ ARTHUR ANDRADE



COLABORADOR DA ÁREA DA SAÚDE (CÉSAR ROMEIRO) 

 Por que se apresentou?
 Primeiros contatos com MP
 Termo de Confidencialidade
 Negociação
 Gravação por interlocutor (obstrução da justiça)
 Produção dos anexos
 Minuta de acordo de colaboração
 Homologação judicial
 Oitiva do colaborador



VÍDEO ELEVADOR (1)



VÍDEO ELEVADOR (2)



ÁUDIO

CÉSAR ROMERO: Meu filho, não tem como… você acha que os
procuradores vão achar que você fez o que fez na Secretaria e não
fez nada no INTO… você não pode ser infantil, SÉRGIO…

SÉRGIO CÔRTES: Eu sei mas o INTO, cara, é o pós secretaria,
porque antes da secretaria, eu tinha uma coisa muito limitada no
INTO…

CÉSAR ROMERO: Então tem que entregar essa coisa muito
limitada, que que era só uma mesada? Era só uma mesada..
(…)

CÉSAR ROMERO: Tá, aí tem crime, crime da evasão… você, eu, …
mas quem se fode sou eu porque eu era o gestor, né… em tese, eu
que era o operador… foi feita uma licitação, a empresa pra
participar da licitação… empresa nacional vinha e botava 1 milhão
e 100…

SÉRGIO CORTES: Aham
(...)

SÉRGIO CÔRTES: Não vão. Como, César?! César, me explica como
é que eles vão saber quais são os processos que o Miguel participou
se ele não tava… acho que a gente tinha que pegar os processos
sobre os caras que “participou”…

Sérgio Cortes
Secretário de 

Saúde
(2007 – 2014)
Diretor do INTO
(2002-2006)

César 
Romero

Sub Secretário  
Executivo

(2014 – 2007)
Chefe do INTO 
(2002-2006)



PROVAS DE CORROBORAÇÃO QUE SE RETROALIMENTAM

 Os termos da colaboração do operador VIVALDO FILHO 
(Eficiência);

 A quebra telemática de CARLOS BEZERRA (Calicute);
 A busca e apreensão dos documentos da contabilidade 

paralela organizada por CARLOS BEZERRA (Calicute);
 O interrogatório judicial de CARLOS BEZERRA na ação penal 

nº 0509503-57.2016.4.02.5101 (Calicute);
 A gravação de diálogo entre CESAR ROMERO e SÉRGIO 

CÔRTES (Fatura Exposta).
 O relatório de extração de informações do celular de SÉRGIO 

CÔRTES (Relatório nº 720/2017-NUCRIM/SETEC/SR/PF/RJ) 
(Fatura Exposta)



EXEMPLO DE PROVA DE CORROBORAÇÃO TELEMÁTICA:



OPERAÇÃO FATURA EXPOSTA

 DENÚNCIAS → OBSTRUÇÃO DA JUSTIÇA → 
ORCRIM E CORRUPÇÃO



AÇÕES PENAIS JÁ PROPOSTAS DESDE A DEFLAGRAÇÃO DA FASE MAIS 
OSTENSIVA DA OPERAÇÃO CALICUTE

CALICUTE (AG) 0509503-57.2016.4.02.5101 – 13 denunciados

EFICIÊNCIA (EIKE) 0501634-09.2017.4.02.5101 – 9 denunciados

EFICIÊNCIA (lavagem interna)) 0015979-37.2017.4.02.5101 – 11 denunciados

EFICIÊNCIA (lavagem externa) 0502041-15.2017.4.02.5101 – 9 denunciados 

MASCATE 0501853-22.2017.4.02.5101 – 3 denunciados

METRÔ 0104011-18.2017.4.02.5101 – 7 denunciados

FATURA EXPOSTA (Obstrução) 0503608-81.2017.4.02.5101 – 3 denunciados

FATURA EXPOSTA (Corrupção) 0503870-31.2017.4.02.5101 – 7 denunciados

CARTEL 0017513-21.2014.4.02.5101 – 20 denunciados

CALICUTE (CARIOCA) 0504113-72.2017.4.02.5101 – 10 denunciados

Total: 92 DENUNCIADOS



Estimativa de valores e bens bloqueados ou pagos em multas 
compensatórias de acordos de colaboração:

 Calicute -> R$ 500 milhões

 Eficiência -> R$ 250 milhões 

 Fatura Exposta ->  R$ 200 milhões

 Acordos de Colaboração -> R$ 80 milhões

TOTAL: R$ 1,030 bilhão 



VANTAGENS DAS COLABORAÇÕES PARA O MP

 PRODUÇÃO DE INFORMAÇÕES EM SÉRIE PARA NOVAS OPERAÇÕES
 PRODUÇÃO DE BANCO DE DADOS DE INTELIGÊNCIA
 RESULTADOS RÁPIDOS E EFETIVOS NA RECUPERAÇÃO DE BENS E 

PRODUTO DOS CRIMES 
 IMPLOSÃO DAS ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS
 INIBIÇÃO A FORMAÇÃO E COOPTAÇÃO DE UMA NOVA ORCRIM



QUESTÕES IMPORTANTES SOBRE COLABORAÇÃO PREMIADA

ALVOS COM FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO

◦ Proposta de Súmula Vinculante PSV 115

◦ Min. Celso de Mello:

◦ ”Surgindo indícios da participação ativa e concreta de autoridade que detém a 
prerrogativa de foro, a investigação ou ação penal em curso deverá ser imediatamente 
remetida ao Tribunal competente para as providências cabíveis, inclusive para efeito de 
ordenar, ou não, o desmembramento da causa, ressalvadas as hipóteses de encontro 
fortuito de provas desvinculadas do objeto da persecução penal, caso em que a 
autoridade competente encaminhará a respectiva documentação ao Tribunal”



QUESTÕES IMPORTANTES

 IMPUGNAÇÃO DE ACORDO POR TERCEIROS: 

▪ Precedentes: STF HC 127.483 e STJ RHC 68.542



 NECESSIDADE DE REFERENDO À HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO PELO O RELATOR NOS 
TRIBUNAIS

meio de produção de prova: art. 3 da Lei 9.850/2013)

STF HC 127.483 

ato privativo do Relator: art. 2 da Lei 8038/90 e RISTF

QUESTÕES IMPORTANTES SOBRE COLABORAÇÃO PREMIADA



QUESTÕES IMPORTANTES

 COMPARTILHAMENTO DE PROVAS COM OUTROS ÓRGÃOS:

CLÁUSULA DE ABRANGÊNCIA
”Estão abrangidos no presente acordo todos os crimes contra o sistema financeiro nacional, sonegação fiscal, falsidade

ideológica, crimes de corrupção, crimes de peculato, crimes de lavagem de dinheiro, associação criminosa e de
organização criminosa, que tenham sido praticados até a data de assinatura do presente acordo, desde que efetivamente
narrados no âmbito da colaboração ora entabulada, conforme anexos que compõem e integram o presente acordo, e,
eventualmente, aqueles declinados nos depoimentos que serão prestados, ainda que não objeto do acordo”

“A prova obtida mediante a presente avença de colaboração premiada, após devidamente homologada, será utilizada
validamente para a instrução de inquéritos policiais, procedimentos administrativos criminais, ações penais, ações cíveis
e de improbidade administrativa e inquéritos civis, podendo ser emprestada também ao Ministério Público dos Estados,
à Receita Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, ao Banco Central do Brasil e a outros órgãos, inclusive de países e
entidades estrangeiras, para a instrução de procedimentos e de ações fiscais, cíveis, administrativas (inclusive
disciplinares), de responsabilidade bem como qualquer outro procedimento público de apuração dos fatos, mesmo que
rescindido este acordo, salvo se essa rescisão se der por descumprimento desta avença por exclusiva responsabilidade do
MPF.”



QUESTÕES IMPORTANTES

 COLABORAÇÃO COMO DIREITO SUBJETIVO DO 
INVESTIGADO. MP É OBRIGADO A NEGOCIAR ?

LFG: pela Lei 9.850/2013 não, porque acordo pressupõe 
bilateralidade, sem prejuízo da colaboração unilateral 
prevista na Lei 9.807/99



QUESTÕES IMPORTANTES

 PENALIDADES E BENEFÍCIOS PREVISTOS EM ACORDO HOMOLOGADO 
PODEM SER MODIFICADOS NA SENTENÇA?

NÃO                  STF HC 127.483 (Princípios da segurança jurídica e da                            
proteção à Confiança)                  

SIM                    Afrânio S Jardim (Princípio do livre convencimento)

Ps: posição intermediária de Aury Lopes Jr: adstrição do juiz ao 
máximo da pena prevista no acordo



FIM
Obrigado!

José Augusto Vagos (javagos@mpf.mp.br)

Carlos Alberto Aguiar (carlosaguiar@mpf.mp.br)

mailto:javagos@mpf.mp.br
mailto:carlosaguiar@mpf.mp.br

